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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo 2023.0405.001/2023-SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos, a serem utilizados em

atividades e eventos vinculados â Secretaria Municipal de Esporte de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da ncccs.sidade

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade da aquisição do material, que será para
atender as competições e os eventos esportivos, bem como treinos oferecidos a crianças e

adolescentes do município, sendo utilizado também como material de apoio de atletas do

município que vierem a participar de campeonatos e competições em outras localidades,

promovendo à valorização da prática esportiva. Juntamente contribuindo para melhoria da

qualidade de vida, visando a saúde, o bem estar e a interação através do esporte.

Do parcelamento da solução

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por GLOBAL, considerando a

justificativa:

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da

possibilidade de maior ganho c. em conseqüência, aumento dos participantes gerando

maior competitividade:

b) Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;

c) Considerando, que para uma maior economia de escala "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,

aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°.

Edição revista, ampliada c atualizada, p. 226, Brasília. 2010);

d) Ante ao exposto e, no caso em questão, é mais vantajoso para a administração,

considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas

possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência.

Do enquadramento como bem de luxo

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme
Decreto n° 10.818. de 27 de setembro de 2021.

Da caracterização como bens ou serviços comuns
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2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pois os padrões de
desempenho e qualidade jwdem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

Do estudo técnico preliminar

2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo

Técnico Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade.

Da natureza continuada

2.6. A presente contratação não se enqtiadra como fornecimento continuado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta aquisição será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 002/2023.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo
descritas:

ESPECIFICAÇÃO
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO E PESO OFICIAL DE

ACORDO COM A CBF - FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM

POLIURETANO MÍOL.OREMOVÍVF.L E LUBRIFICADO.
BOLA DE FÜTEVÓLEI. BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - MATERIAL:

COURO SINTÉTICO.

BOLA DÊ FUTSAL ADULTO. COSTURADA ÊM MICROFIBRA
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32

GOMOS. FORTE E RESISTENTE. SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO

BOLA DE HANDBALL H2L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU

SIMILAR

BOLA DE HANDBALL H3L EM MATERIAL SINTÉTICO. COURO OU

SIMILAR

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, SEM

COSTURA MIOLO REMOVfVEL

BOMBA P/ENCHER BOLA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO

RESISTENTE

CARTAO para ÁRBITRO OFICIAL CAMPO FEITO EM ACRÍLICO. VEM

COM 2 PEÇAS COLORIDA QUE TRAZEM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES
NA PARTE DE TRÁS.
CARTÁO PARA JUIZ SALÃO ACRÍLICO (KIT C! 03 CARTÕES)
CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO. MATERIAL TÊXTIL

E SINTÉTICO, LEVEMENTE TEXTURIZADO. GOLA MACIA, COM

TRAVA FIXA. TAMANHOS VARIADOS
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LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO. MATERIAL COURO

SINTÉTICO USO ADULTO
TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 30CM

TROFÉU TAÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 40CM

TROFÉU l AÇA FUTEBOL. COM TAMANHO MÍNIMO DE 50CM

MEDALHA DE OURO. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

MEDALHA DE PRATA. COM FITA AZUL. MEDINDO NO MÍNIMO 62MM

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA

I5XI5MM • (2.5OX7.50X0,85X2.00MT)

REDE FUTEBOL DE SALÃO TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA

12XI2MM - (2.1 QX3.20X0.60X I .QOMT)
REDE FUTEBOL SOCIETY TRADICIONAL 4MT FIO 2MM - MALHA

15X15MM - (2.30X4.20X0,80X1.80MT)

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL ALGODÃO FIO 2.5MM C/ 4 FAIXAS

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

KIT TÊNIS DE MESA

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES
4.2.1. Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias. contados da emissão da Ordem de

Fornecimento;

4.2.2. Prazo de sub.stituição: 5 (cinco) dias. contados da emissão do documento formal de

recusa;

4.2.3. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n". 72. Centro. Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de

Fornecimento.

4.2.4. Obrigações da CONTRATADA:

4.2.4.1. Realizar a entrega dos Materiais nos prazos e características constantes deste

instrumento;

4.2.4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem

alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados após o recebimento e/ou

pagamento;

4.2.4.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

licitatório;

4.2.4.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

4.2.4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação:

4.2.4.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;

4.2.5. Obrigações da CONTRATANTE: i
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4.2.5.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente

realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contraio:

4.2.5.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias,

inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

4.2.5.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e. pertinentes ao objeto do Contrato.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023.

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da CONTRATANTE,

através de ofício, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou

ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de

dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal,

Estadual (CND e Dívida Ativa). Municipal, Jtistiça do Trabalho e Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas,

assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a

legislação vigente.

6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM s I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N s Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP s Valor da parcela a ser paga.
i = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = fTX) (6^1001
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de

contabilidade.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo. observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.

8.3. Os reajustes serão formalizados por meio de aposlilamento c não poderão alterar o

equilíbrio econòmico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021.

8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que

legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento,
arcando esta. portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

93. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais .
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. T da Lei n° 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, x
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permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10. DAS SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021, a

Contratada que:

10.1.1. der causa à inexecução total ou parcial dc qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.1.2.não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comjwrtar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de auosto de 2013.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções;

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍ2;os

significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinqüenta reais);

10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
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10.2.4. em caso de inexecuçào parcial, a mulla compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de
até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à administração
municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo de até cinco anos;

10.2,6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 10.1 deste Termo de Referência.

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, desconiando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133. de 2021,

as empresas ou profissionais que:

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 14.133 de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784 de 1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licilante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente . na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

(
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infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1" de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Proces.so Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1. Aqueles descritos no Aviso de Dispensa de Licitação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Disi>ensa

Eletrônica, com adoção do critério dc julgamento pelo MENOR PREÇO.

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCTSCA DE SOUSA

DAMACENO. e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEI I OSA MACHADO.
13.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado

oportunamente.

Dom Pedro-MA. 12 de abril de 2023.

Francísca de Sousa Datnaceno

Assessora Administrativa

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referencia.

Sônia Li^cia Loptí FcitÁsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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